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LEI NtlMEílO 1.82), PE 17 nE AGO:iTO nE 1.993 
=-==-====================-----------------

Diep6o aobro douç5oe de ~reue purn 

fins inõuotrinie. 

SRA. MARI INtz VENTURA M/IZZI, Profei ta Municipal a e Uchou, 

Estano ne São Paulo, ueanno de suas atr1buiç5es legais, 

Fuz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu simciono e 
promuleo a seguinte Lei: 

ArtiBO l ll. - Fica o Poner Executivo au'torizar'lo a alienar -
irens no Tiistri to Inr'lustrial Vicente Cami l o Pinto , como segue: 

1 - Uma área rfe aproximailamente 2.581,74 m2, a LAl!:RCIO SJLVESTRE 

brasileiro , solteiro, para construção rle uma inr1Úetria rle blo -
con. 

2 - Uma área rJe a.proximail.amente L 587, 5o m2, a APARECP'0 Al'lT0NI0 nos 
SANTOS , brasileiro, caea1o, porta~or ria cé~ula rle inentirlarle nú­

me~o 11.588.288-SSP/SP. e no CPF/MF. n2. 005.250.668/10, eetube­

leci-'lo nes·ta ci1.ar1e ne Uchoa, à Ru"a. UbaMino Alvarez Perez, nú-­

mero 720, Bairro São Miguel, para construção ne uma innústria 
com o rmno r'le ativina.ne de fabricação e comércio rle bloco s. 

) - Uma área rle aproximailamente 1.325 m2, a ANTONIO CARLOS CABRAL 

brasileiro, sol teíro, residente neata ciõa.ile ae Uchoo/SP, à Ilua­

Quatro, n2. 452, Bairro São Miguel, R.G. 16.552,787 e CIO. nú.me­

ro 058.579.228/)6 1 para con0t~uçõ.o de uma indústria ae móveis. cj' 
Artigo 22.· _- As empreoae benefici,rias com ue _presente e ºº! 

ções cleveríio iniciar a construção de suas instalações no perío00 m~ 

ximo fo 30 ( trintu) dias, ap6e a aaeina-tura do contrnto rle iloaçüo e 

iniciar ouas a·ti:vidarles no perío~o de 18 (dezoito) meses u contar -

~a assinatura ao contrato de doação. 
Artigo 32. - As empresas beneficiárias perilerão as vanta -

eeno neo·~,1 Lei, caso, sem autorização expreosa na Prefeitura ~1urdc~ 
Pal: 

u) - ,1eixl:l.r rie upreaentar junto a Prefeituru. Muni ci l,nl os 
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rlocu.mentos ile abertura ne firma, C.G.C. na firma, aen 

trono prazo ~e 90 (noventa) õiao; 

b) - paralioom ouao ativiila•loo, snlvo suu. aubAtl tui9Üo por 
ativiauõea innustriais eewelhantee; 

e) - venaa no tono ou em parte, o maquinismo rla nova indÚR 

triasem substituí-lo por outro de igualriane ou me 
lhor utilidade econômica; 

n) - altere o setor ou rwno de ativinane para outra que 

não ee assemelhe ao õa f~brioa destinaila e tudo que 
pertence ao ramo; 

e} - no que concerne o ítem c, fica implícito que na muõfl!! 

ça ne ativinade se ocorrer, não ponerá na forma algu­
ma ocasionar diminuição ao quanro funcional e ta.robém­
na arrecar\ação. 

Pari~rafo tlnico - · Os caaoa ne perna c'loo benefícios conce,u 
nos nos termos ,Jes ta Lei, serão apurar'!o a através ne processo nr'!mini~ 
trativo. 

Artigo 411. - O terreno noano somente 
para. o mesmo :fim colimano nesta Lei, a partir 

poneri aer alionurlo -

õe 04 (quatro) anos -
após o início 1aa ativinanee innuetriais. & 

§ lll, - O não cwnprimento rio que cHspõe o "CAFUT" r!este ar 

e tigo implicará na pcrt'la ao imóvel, retenção õe benefícios úteis 

necessários , sem ,Ureito à inrlenização, resguo.rnanno-ae ain•la, o t'li 

rei to das perrlas e rlanos por parte ao Município . 

§ 2Q, - A área na forma nesta Lei, poderá ser hipotecana -

puru gurantia rlo f inanci amento conce,lidoo, excluoiviuncnte , por uti­

virlades no Sistema Financeiro Nacional, a favor r1os arlquirentes 

quando nestinario · excluai vamonte à entidade objeti vnõH na Uom;üo. 
Artigo 5g. - l!: ooncedino a isenção tio Imposto Prerlial Urb~ 

no que incidir sob1:e os terrenos descri tos no artigo 112., por um 

períoao ne 10 (nez) anos , a contar ela nata do contrato ne rloação 

~ea~e que cumpririas tonas as exigências na presente Lei. 
Artigo 61l. - Reverterá ao Patrimônio Municipal sem Ônus à­

lllUn1cipulir1n'1 e e inrl epenn entemente n e interpelação ju,licio.l, o e ter 
renoa objetos nesta Lei, inclusive as benfeitorias, oe os nonatú 

r1ofl niio cumprirem as exigências no tono ou em parte' rln prcHi1:1 nte -
Lei, 
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Artigo 72. - Ao completar 04 (quatro) anos npós a nn­

oinaturn ~este contrato ae noação serão consiriern<los nulos to,l os -

os artigos anteriores, fico.n1o portanto livre no toõas us impooi -
ções aqui nescritas. 

Artigo 81l, - As despasus decorrentes õa aplic açuo na­

presente Lei, correrão por conta ae dotação orçamentária vigente. 

Artigo 92. - Esta Lei entrará em vigor na ~ata oe oua 
publi cação , revoea~ae as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipo.1 ne Uchoa, aos 17 diao ~o mês ne 
agosto no ano ne 1.993. 

MUNICIPAL 

Registraria no livro ·ne Leis e, em seguiria publicano -
por arixação no local ~e 

-~~"j):u~ ·~-.1.iIIiz,Ç-iiEnt~TA SECO 

SECHET ÁRIA UA PREFEITURA 
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